
07 e 21 de fevereiro
07 e 2l de março
04 e 18 de abril
02 e 16 de maio
06 e 20 de junho
04 de julho

IIOI,R }IRZRRE
A CASA DO POVO

CNPJ: 04.244.394/000 1 -84

PORTARIA NO O2I2O22

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT,
Excelentíssimo Senhor Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves, no uso de suas
atribuiçÕes legais e que determina o Artigo 13' da Lei Orgânica Municipal
e Artigo 105" do Regimento lnterno da Câmara Municipal resolve:

"Detêrminar as Sessões
Legislativas Ordinárias de 2022".

Art. 1o - Ficam estabelecidas no 1 " Semestre de 2022 as seguintes
datas para as SessÕes Ordinárias:

fuUlcado na dah suprâ

Visto

Art. 2o - Estabelecido no 2' Semestre de 2022 as seguintes datas
para as Sessões Ordinárias:

01 e '15 de agosto
05 e í9 de setembro
03 e 17 de outubro
07 e 21 de novembro
05 e 19 dezembro

Art. 30 - Somente serão transferidas as datas das Sessões

Ordinárias, conÍorme decisáo em Plenária ou por motivo Relevante'

Art. 40 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sala da presidência, aos dias do mês de Janeiro de 2022.

Marcio Tuli Ribeiro Gonçalves
Presidente

Rua Frei ArthurAgustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 663467-1I52 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com
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PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

I,+RESIOENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE, FIscAL TITULAR E SUPLENTE REsPoNsÁVEL PELA SECRETARIA

LtctTAçÃo E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO OO1/2022

coNTRATO N'001/2022- ASS- 03t0.t t2022 _VCrO _ 31t12t2022 _R$ 15.
600,00 (qujnze mil e s€iscentos reais).

OBJ: Repasse do MUNICIPIO ao CONSóRC|O, conforme expressa auto-
rização legislativa constante da Lei Municipal 

^. 
172t2\O1de 06 de mar-

ço de 2001 e em consonância com o capílulo ll art. sétimo, do Estatuto
dO CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO DO MÉDIO
NORTEMATO - GROSSENSE, a título de repassê financojro quê possiba-
lrte sua aplicaçào nas ações admintstrativas e opeíacionais.

CONTRATADO: CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GtAO DOMÉDtO NORTE MATO-GROSSENSE (CTSMNORTE), inscrito
no CNPJ sob o no 34.987.266/0001-9102.451.265.0001-31 .

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

Prêfeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA No: 007/2022.

CONSIDERANDO que a Lei no 8.666, de 21 de junho dê 1993, êm seu an.
67, exige que a execuçào dos conkatos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administraçâo Pública;

CONSIDERANDO que o Dêcrêto nô 141, de 03 de novembro de 201 ,t de-
finiu e regulamentou as atribuições do fiscalde contrato no âmbito da Ad-
ministraÉo Públicâ Municipal e deu outras providências;

RESOLVE:

Art. lo - Nomear os seNidores abaixo indicados para, em obsêrváncia â
legislaÉo vigonto. atuaíem como fiscais administíativo do Contrato No O3/
2022, referente ê secretaria em quê foi indicada, celebrado entre o MUNI-
CIPIO OE NOVA MONTE VERDE e a emprêsa: EXTRÂ MAOUTNAS S/A

DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO N" 03/2022

PROCESSO ADMINISÍRATIV O: 432t2O22

oBJETO: AQUTSTçÁO DE SERWçOS DE REWSÁO DE 50 HORAS pA-
RA AS MAQUINAS TRArOR PA CARREGADEIRA LW3OOKV ANO 2021
E MOTONIVELADORA GR1&O3BRI ANO 2021, LOTADAS NA SECRE.
TARIA l,lUNlC,PAL DE ACRICULÍURA E ltElo AMBIENTE DO l,ruNt-
CIPIO DÉ NOVA MONTE VERDE]MÍ

vrGÊNcrAr 03 DE FEVERETRO DE 2022 A 03 DE |\4ARÇO DE 2023

DE AGRUCULTURA

FISCAL: SAMUEL DIAS DA SILVA

RG No: 1199562

CPF N': 017.280.932.0í

CARGO: MOTORISTA

LOTAçÂO: SECRETARIA DE AGRICULTURA

MATRICULA:36E3

SUPLENTE: ANTONIO ALVES DOS REIS

RG N': 6306695 SSP/SP

CPF N": 3'18.177.349-20

CARGO: ENGENHEIRO AGRONOMO

LOTAÇÂO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBI-
ENTE E SANEAMENTO

MATRICULA: 404

Ad. 29 - A presente ponaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, re-

vogêdas as disposições em conlrário.

Gabinete Do Píefeito de Nova Monte Verde/MT, 03 de íevereiro de 2022.

EDEMILSON ÍíÂRINO OOS SAIITOS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÊ

CAMARÂ
PORTARIA NO O2l2022

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Excelentíssimo

Senhor MaÍcio Tulio Rlbelro Gonçalvês, no uso de suas atribuiÇôes le-

gais e que determina o Anigo 13' da Lei Orgânica Municipal e Artigo 105'

do Rogimonto lntemo da Càmâía Municipal rêsolve:

"Dêteíminar as Sessóes Legislalivas Ordinárias de 2022".

Ârt. 1ô. Ficam estabelecidas no 1'Semestre de 2022 as seguiotes daias

para as Sessóes Ordináriâs:

07 ê 2í de fôvoreiro

07 ê 2í de março

04 e 18 dê abrll

ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribuiçôes que lhes são con-
fe.idas através da Lei Orgânicà Municipal,

RESOLVE:

AÍtigo íc . CONCEDER Íérias regulamentaÍes a Servidora APARECIDA
PICON FORNAZIERI, ocupante do carqo de Assistônte Administrativo, lo-
lada na Câmara Municipal de Vereadores de Nova Monte Verde - MT, por

20 {kinta) dias, conforme a.tigo 126, da Lêi 830/2016 - Estatuto dos Servi-

dores Públicos de Nova l\4onte Verde - i.íT, reÍerente ao peííodo aquisitivo

de 02 de Seternb.o de 2020 à 01 de Setembrc de 2021, a partir de 07 de
Feveíeio de 2022.

Aíigo 20 . Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cúmpra-se.

Câmara Municipal de Nova lronle Verde-l\,4T, em 03 de fevê.eiro de 2022.

EDER FERNANOES DA SILVA

Ve.eador Presidente

A Câmaía Municipal do Nova Monte Verde vem a público Íazsr alteraçô€s

na publicãÇáo da seguinte portaria:

Na edição do Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato

Grosso, n" 3.896 de '1210212022, página 224 onde se lé.

Exêrcicio de 202'l

Leia-se:

Érerclcio de 2022

LICITACAO
PORTARIA N.'024i2022 NOMEIA FISCAL AOMINISTRÂTIVO PARA O

coNTRATO N' 03/2022

PORTARTA N..024/2022

03 do teveÍeiro de 2022

SÚMULA: Nomeia Íiscal Administrativo para o ConÍalo no 0312022.

EoEMILSON MARINO DOS SANTOS Prefeito Municipal em Exercício de

Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que

lhe são coníeridas pelo a.t. 90, inciso Vlll da Lei Orgànica do MunicÍpio, e

drâíiomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente

CAMARA MUNICIPAL
RETIFICAÇÁO DE PORTARIA
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02 6 16 de maio

06 ô 20 dojunho

04 d€ rulho

Arl. 20 - Estabelecido no 2' SemestÍe de 2022 as ssguintes datas para as

Sessôes Ordinárias:

0í o í5 ds agosto

05 e í9 de eetembro

03 o 17 de outubÍo

07 o 2, de novsmbÍo

05 e í9 dozembro

Art. 30 . Somente serão transferidas as datas das Sessôes Ordinárias,

conforme decisão em Plenária ou por moüvo Relevânte.

Art.4' . Essa portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, Revogam-

se as disposiçóes em contrário.

Sala da presidência, aos 20 dias do mês de Janeirc de 2022.

Marcio Tulio Ribeiro Gonçálves

Presidente

drariomunicipal.org/mUamm' §M/w amm.org-br 317 Assinado Digitalmente


